
O SEU MAIS NOVO PARCEIRO EM TECNOLOGIA

Home Doto Center

PROPOSTA FINANCEIRÂ

Ao: Departamento Flnancolro/Pregoolro CPL

Prefeitura Municipal de Eldorado dos Caraláe. Pará

VIEMOS POR MEIO OESTE ENCAMINHAR PROPOSTA FINANCEIRA PARA O SEÍOR DE

LICITAÇÔES/DEPARTAMENTO DE oOMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EL.DOMDO DOS CARAJÁS -
PA, CoNTRATAçÃO Or eUpnrSA ESPECTA|JZADA PARA PRESTAçÂo DE SERVrçoS TÊCNCoS
PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E COilSULTORIA EM TRANSPARÊNCÁ PÚBLICA, OE i{ATUREZA

SINGUI.AR, INCLUINDO: DIAGilÓSTEO E LEVANTAMENTO DOS DÂDOS ATUÂIS EM REI.AçÂO À
TRAN§PARÊNCIA PÚBLEA, ASSESSORIA COMPLETA PARA COLETA, REUSÃO E PUBLICAçÃO OE

MÂTERIAL E)OGIDO POR LEI, RELATÓRP§ DE ACOMPANHAMENTO E ]MPIáNTAçÃO DE TODA

TECNOLOGTA NECESSÂRn PARA PUBUCAçÁO CONSTANTE DAS TNFORitAçÔeS OBnrclrÓil0S,
PARA AÍENDER A LEt DE ACESSO o 

'npgRMAÇÂO 
lLEt 12.527t2}1',tl E A LEt DA TRANSPARÊi{CIA (LC

í31n009), coNFoRME EXrGÊnCn OOS trugUNArS DE CONTAS, MtNtSTÉRlo PÚBLrcO E oUTROS.

Floresta do Araguaia - PA aos 21 de fevereiro de 2022.

\flirnqÍndA SttoÇ{.
HOME DATA CENTE$o S.t-.

Drqrtalrza00 com uamscal

CNPJ: 25.273.602/0001-43 lnsc. Esladual: 15 532.,193-4

O total dos serviços prestados serão na ordem de R$ 22.000,00 (VINTE E DOIS MIL REÂIS) pagos em 11 parcelas

mensais no valor mensal de R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) pagos de forma mensal medianle entrega das referidas

mudanças e adequações e atualizaÇÕes compostas na matdz de verificaÇão acima citada

: * pB4z9 E_qlqtq ÃlEsüÂF§-rs -_ l

A Home Data Center se responsabiliza na entÍega com todas as mudanças, adequaçoês e alteÍaçoes

previstas na nova maliz 202l do portal da PreÍeitura Municipal de Eldorado dos Carajás no prazo máximo de 10

(DEZ) dias úleis a partir da ordem de serviço emitida pelo órgão respnsável desta Preíeitura Municipal.

(g4lgg27g'4444 \
contato@homedatacenter.com.br B

www.homedadacenter.com,br @

Avenida 07 de setembro Np 1137 - Centro - Floresta do Araguaia- PA ô
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Pregoeiro da Prefeltura Munlclpal de Eldorado dos CaraJás

Em resposta a solicitação de cotação para orçamento do setor de licitações da
Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás - pA, contratação de emprcsa paÍa
prestação de servlços técnlcos profisslonais de assessoria e consultoria pública,
incluindo diagnóstico e levantamento dos problemas atuais em relação à
transparência pública, revisão e publicação de material exigido por lei, relatórios
mensais de acompanhamento e implantação de toda tecnologia necessária para
publicação constante das informações obrigatórias, para atender a lei de acesso à
informação (lei 12.5271201í), a lei da transparência (LC í3112009) e a tei de
responsabilidade fiscal (LC 101/00), conforme exigências dos tribunais de contas,
ministério público federal (MPF) e outros refercntes à transparência da Prefeitura
Municipal de Eldorado dos Carajás/PA, o total do serviços prestados ficará no valor
global de R§ 33.000,00 (trinta e três mll reais) pagos na forma de 1't (onze) parcela

mensais, no valor de RS 3.000,00, após entrega das atualizações contidas na matriz de

veriÍicação em anexo a esta proposta.

DO PRAZO E CRONOGRAMA PARA A AGCUCÃO DO PROJETO

A empresa D&F Gestáo Pública se compromete a entregar toda a plataforma

lógica readequada do portal da Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás no prazo

máximo de 10 dias a partir da ordem de serviço expedida pelo departamento

responsável de Tl desta Prefeitura Municipal.

Redenção aos 21 de fevereiro de2022

DE tca
I

Rua José Belo. 3OO, Od O6 . Lote 55 ' Sôla 3 ' Setor Oeste

91 98067 0368 . 91 9$45 8767 '6a55272O' Redençêo ' Pará

Drqttallzao0 com uamscal
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llstudo tlt t Parti
Prelt itura hÍunicipu I de Rurópoli.s

Secretaria l[unicipal de Administração e Planejumento - SEMAP
<'o,t I t s s i o p r: R 5 1.4.y Í!.\' T' E D E L t C I t'Á Ç..1O
Run l0 di,nruio 2ó3 - ()enÍrt, - Cep 68.165-00í)
(lNP/ - 10.222.297/0001-93 - Rurópolis - Purú.

E - u ti I : cpl ru rop o I i s(g)g m a il, c a nr

CONTRATO N" 001.070222-DL, QUE ENTRL
.(I CF]I ÍJBRA]\,I. DE UM LADO. A
I'REIiEITTJI{A MUNICIPAL t,E
rTUR(iPOI,IS. .A'IRA\TES DA SECRI!-TARI-\
]t[ \r( iP.\L DE ,\D tNrS',tR^ÇÀO F

PLANEJ,{MENTO . SEMAP E. DE OUTRO.
A EMPRESA CR2 CONSULTORI-\ E}I
.I'ECNOLOGIA DA INFORMATICA LTD,,\.
NA FORMA ABAIXO ADUZIDA.

A PREFEI IURA N{(r-}'.rl('1P.1.-t DI- P.UR()POLIS PA atnves da SECRETARIA MIINICIPÀt. DI'.

ÀDMINISTRAÇÂI) E ['I,ANEJ,,\1\IENT0 - SEM,\P. com sedc na Rua l0 de maio, 26.1. Briril
cenrro, Cidade de Rurópoiis PA. ( [l'>: 6ll. t65-000. tnscrito no CNTPJTMF sob o no 10.222.9'7l00Al-';: .

daqrri por diantc denuminado CONTITA IANT'E, ncste ato rcpÍcscntado polo l'REFIi.i f ( l
MUNICIPAL, E>rmo. Sr. JOSEI iNO I)\DILH,^. brasileiro. casado, portador da idcntiJ;rdr' r,'

2819995 PC/PA, inscrito no CPf n' 517.574.142-00. Lcsidcnt: c tlonriçiliado nesta cida<le, c r emp! 3sri

CR2 CONSULTORIA |lNI l[.C]\()LOG[A DA TNFOR]!LA,'[IC.{ Ll D,\. inscrita no CNP.li]\l1 ;,'
23.792.52510001-02. esr:rbr:iecirla n;r llul Avcnitla Scnador Lcmos. 79i. Sala 210. Bairro Limiir': :.ri

Belém - Pará, CEP 66.ílj(r-t)i10. iiorai,arr,.: de rlenonrinada (ltlt\TR-4TADA, por seu represcntant.: .,
Sr. RICARDO FERNANtIt,S DA I,Y-)NSECA JUNIOR, brasileiro, casado, emprcsário, inscriro;')(l
CPF n" 911.790.492-0[,- Icentiderie n".t8418-iZ PC/PA. rênr sntrc si justo c acordado, ce]ebrel Lr

presente contrato. conforn.: I'roces.rr, Adriiinrstrr.rtivo n'00t.2,10122-DL, com base no Art. 75. ln,i--.
ll, § 3'Da Lei Fedelal N" il..]33.,2r)ll e no l)çL re1o Municipel N'(,75 iic l7 maio de 1021. niedrlnr.
as cláusulas e condições \e!u ntcs. (!lc muluemcnte outorgam e estabelccertr:

CLÁUSULA PR]NIEiIl/\ I)O (J']JE IO

I .1 - CONI'RATACÀO DFt llr\4Pti tlSA I]SP[-CI^I.IZAI)A PARA PRFSTAÇÀO DE SERVIç',iJ\
TECMCOS PROFISSIONAIS l)E ê,SSIISSORIA E CONSTILTORIA PUBLICA, DE N^-]'UR.I:Z^
SINGULAR, INCL',.IINI r(): D lÂG N()Sl l C0 E LF\/,{\TAI\{F-NTO DOS PROBLUMAS ATtl,\ lS
EV RELA('ÀO À t nCrSt'.^t{i.X( i,\ PtjBLt( ,\. l.s( OLIJ.^ DL StTRVtDORES RESP(rNSAV, ::.
EM CADA SI X)R. ('APA('iI'Aí,"À() DUS SI,RViD(}RF,S IT5( OI HIDOS. ASSt:SS(,I..,'
COMPLEI'A PARA CT),,I:'TA, R1 '. tsÀi) E PUBI Ii AÇA() DE MA,'IITIIIAL EXIGTDO POR LT,I,
Rr].LATÓRIOS QtiI]\{ZBN4lS D[ A(--O]\,IPANHAMENTO E IMPLANTAÇÀO pr. rOU,,\
TE(]NOLOf,J]A NECE:]SARIIT PT.|{A PUBL]CAÇÀO CONST,\N] E DAS INFORMA('.'ES
OBRICATORIAS. I)AP-\.iI F-r{Dl..R.\ i.!l DI:.{( l.S:-() A l:.rF()Rl\l.r( ÀOrLEl 12.527 l0ltrr '
LEt DA I R.ANSPARÊ\( i\ (L( lll .'i)(re). ( O\F()RI,{[ i:Xl(;Í:NCIAS DOS TRIBIINAtS , r'

CONTAS. N{INISTF,RI(, PL 
'ti-i( 

i) I., C)(-]-I-ROS,

CLÁUSULA SEGT]ND,\ .- I)A vIUÊNCI.1.
2.1 - O prazo de vigência rio presertc jnstrunlc(rto e dc I I (iloze) rnescs, conlados a partir d. 0? i,.
fevcreiro 2022 a 3l tie <iezcmlrro dc 102?- podendo scr prorroga<lo de acordo com a lei

$
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l:,stado do Porú
l'tz li itLiru .Vuniripul dc Rttitipoii.t

Secretarir .llunicilt«l de Administoção e Planejamento - SEM. P
CO ITI SS.,íA P E R M 4 NEA' TE D E LI C ITAç'ÃO
Rua l0 de maio 263 - Centro - Cep 68.165-000
(N PJ - I 0. 2 22. 297/000 I -9 3 - Rurópolis - Pará.

E - m ai I : cp lru rop o I i{àgnm i l. c o m
CLÁusuLA TER(]EIRA .- Do pRtlÇ{) E Do pAGAMEn-To

3.1. O valor global destc corlir?to ó dc Rli 21.857,00 (vintc e um mil. oitocentos e cinqnenta c seÍe
reâis), sendo pago vllor irrcr.sai rle ll:i 1.987,00 íum mil, novecrintos e oitenta e sete reais), conlbrr:re
proposta da CONTRAT.ADê. integrante dcste instnunento, inclusos to<ios os impostos, encargos, ta{às.
seguros e clemais despesl; nr:,:essárius à sua execuçâo,
3.2. O pagamento será proc:ssado r,'m até 05 (cincoi dias uteis, após a apresentaçào da nota fiscal.
devidamente âtestadâ pelo C-ONTT{ATANTF.. por meio de naia de empenho, mediante depósit(, r1o

Banco do [taú, ag. I 135. r:ont: ]75533-8.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Exercicio 2022
Atiüdade 04.122.0001.2.006 - Manutençâo dâ SENÍÂP
Outros Serviços de Terreiros Pessoa Juridica - 3.3,90.39.00.
Fonte: 15000fi)0

CLÁUSULA QUINTA - D,IS OBRIGA( ÔES
5.1 . DA CONTRATANTL]
I - acompanhar c hscalizar l exccrrçirtr clo objeto destc contrato;
II - cfetivar a satisfação dc cri:dito da CONTRAT,A,DA. nos precisos termos dispostos neste instrumento.
III - prestar quaisquer esclareciment(1s que vcnham a ser formalmente solicitados pela CIONTRATA|-).A.-
pertinentes ao objeto do prcsente pftctô.

lV - Comunicar imcdiatdr!lunre à CONTRÁTADA qualqucr irregutaridade constatada na execução,ir,.
sen,iços, utilizando-se da t'orma escrira, para quc esta possâ ton:ar as nredidas necessárias.

V - Zelar pelo conteúdo do.! l)rodutos/ser,/iços contratados, não transferindo acesso ou divulgando scLr

conteúdo a terceiros. sem prévia e er.pressa autorizaçâo da COI{TRÂTADA.
VI - Notificar à CONTRÀ1ADA por escrito e com antecedôncia, sobre a intenção de aplicaçào d.'

multas, penalidades e quaisq,.rer débitos dc sua r(sponsabilidade.

5.2. DA CONTRATAI},{
I - executar de acordo corn sua prolxrst4 lomras legars e cláusulas deste conlrato, o objeto contratudo,
assumindo inteira responsatrilidade pcio tiel curnprirnento de suas obrigações;
II - responsabilizar-se pclc,s encarlori trilbalhistas. fiscais e comerciais resultanÍes da execuçãr'' tlt,
contrâto;
III - manter, durante toda a execução desre contralo. em conrpâtibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condições de habilitlção e tlurrlificaçào cxigiclas para a contrataçào,
lV -- responsabilizar-se cjvil. udmirist.rgl i\. a e pcnalnrente, sob as penas da lei. por quaisquer danos e ,ru

prejuízos materiais ou pessoais quc vrnàa ir causar e/ou causados pclos seus empregados ou preposto.
ao CONTRATANTII ou a tr'rreiro,\.
V - manter preposto paril rcprcscuia.la rx: cxecução do conlrato c para int,,'rmediar as solicitações cnrr:
as paÍtes, realizada seml-.rc juc possivel nrediante mensagens cletrônicaste-mails, o qual tievcra s:r
aceito pelo CONTRAI AN E. À dispcnsa destc devcú ser comunicada imediatamentc ;ro

CONTRATANTE, com indrcação do subslituto.
VI - notificar à CONTR,\-|ANTE :;obre a oconência de qualquer incguiaridade ou indisponibilidailc
da Íêrramenta durante a t'rccuciio e vigôncia tl-o contrato
VII - prestar serviços técnrcrls protissionais de assessoria e consultoria pública, de natureza singtrli
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]lstadu do Parú
PrcfeiÍura Munitipal ile Rurópolis

Secretario Múnicipal de Ádministação e Planejamento - SEMÁP
(OIírc|ÃO PERMÁNENTE DE LICTTÁÇÃO
Rua l0 de maio 263 - Centro - Cep 68.165-000
C N PJ - 1 0. 2 2 2. 29 7/000 1 -9 3 - Rurópolis - Pard,

E - n rui I : c p I ru ro po I i s(ôgm u iL c o m
incluindo: Diagnôstico t: ie\,antanlcnto dos problemas atuais em relação à Transparência Pública,
Escolha de servidorcs r('r.p(lnsáveis cm cada sctor. f apacitação dos servidores escolhidos, Assessoria
completa para coleta, revisào e pLrblicaçâo de materill exigido por lei, Relatórios quinzenais de
acompanh&mento e lmnlanlaçào de toda tecnologia necessária para publicaçào constante ,las
intbrmações obrigatôrias. par aterldeÍ ir [,ei tle ,\ccsso à lnlbrmaçào (Lei 12.5271201l) e a Lei Ja
Transparência (LC 131'1009). coi'rTonre exigências dos '[ribunais de C'ontas. Ministério Público c

oulros.

5.3 _ FORMA DE UTILIZ.AÇAO
A funcionalidade da ferramenta, sua l'orma de urilizaçào c presnçio ilo serviço encontra-se descrita n:r

Proposta Comercial da COI\IIRATADA. a gual e partc indissociável e integÍante deste instrunr,rrt,l
contratual.

CI,ÁUSULA SEXTA _ B,{.SE LIiCAL

6.1 - A presente contrataçàtr enconll'a-s!' fundada no Art. 75, Inciso II, § 3'Da Lei F'ctieral N"
14.1§l2A2l e no DocÍeto I\4rrnicipal N" 075 dc l7 maio dc 2021, Dispcusa de Licitação devidamcntc
justificada no Processo Admlristrativo n" 001.240122-DL.

CLÁUSULASÉTIMA, RI,SCISÃO

7.1. O presente contrato pod.rrá scl rescindido por inadimplóncia rle quaisquer de suas cláusulas,,r,
condições ou pela supervuniôncia dr'nonr-,a legal qrre o tome nralerial ou Íbmralmente irnpraticável.
7.2. Constituem motivos para rescisiro do prescnte contrato as hipóteses prcvisms no Art. 138, inciso I,ii
e ll - da Lei 14.133, 0l Ce ahril de 202 i.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1. A CONTRAI'ADA iicará sujcita à nrultâ diária correspc'ndentc a 0.05 (cinco centésimos) 9,'..1o

valor total do contrâto pclt: não cLrrnprimento de qualquer obrigaçio contratual, devendo o ralor r1a

multa ser recolhido ri f)ir.:t,:r'irr Finarrceira do CONTRA'I'ANT I no prazo de 03 (três) dias a contar ,]..,

recebimento da notilicaçiro, ..(r-n pr!'-iulzo de qualquer outra co:ninaçào prr'visla no contrato.
8.2. Sem prejuízo clas penaljdades reÍeridas nesta cláusula, pela inexecução total ou parcial dcste

instrumento. a CONTRT\TAI)A podeú suÍier as scguintes sançôes adnrinistrativas, a serem aplicadas
mediante critérios de rozoah'ilidade e plcporcionalidade qurr considerem a gravidade da infiaç,i,.l
cometida e os prejuízos sofliCos peh CONTRATANTE:

I - Advenência;
II - Suspensão temporárir: de participação r:m licitaçiio e itnpcditrento de contratar corn a Administraçir:'
por pftzo não superior a 02 {dois) unos:
III - Declaração de inidoncidade llara licitar com a Administraçào Pírblica enquanto perdurarcm :,'
motivos determinantes da puniçirr'r ou ati' quc seja promovida a sua reabilitação perânt,' r:

CONTRATANTE, após r, r!-ssarcirrento tlos prejuizos que o CONTR{TADC) vier a causar, decorndc
o prazo da sanção aplicacla com hase nesla ciiiusull.

cLÁusuLA NoNA - rltsP()sr(:ÔEs f'rNArs

';rlr;rtl i::T":T'ü:),1:tào 
resolv:dos pclas panes contratantes de comum acordo' com basep
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ilCAilDO Aslmdode íomadis,tàl
- \ ANDES DA po' RICTqROO ÍERIIANDES

. Ea L DA FONSEC^
tuNtoR.str 79{)asrm

. )?:93179O492 oàdc',,m22.o2.07
l2:03:20-03 00'

TESTT]MtINH AS:

s*t"§r3€Dp(ctLIS

JC'SELINO
A§rnàdo de ÍoÍmà drqrtàipoí

PADILHA:5875741 4 rosEuNo pADru)^:5a7s7414220

D.dot: 2022.0.1 17 l6'00 )9 0]'00'
220

PIIEFEIT URA ITyIUNICIPAL DE RUROPOLIS
CNPJ : 10.222.29710001-93

JOSET INO PADII,H-{
CPF: 587.57tl.142-00

CONTR,TTANTE

(nomc/CPF)

lnomciCPF)

o) /i..'./zt//tt- />>>

Estudo &t Pará
Pre1'einra Mwit'ipal de Rurópolis

Secretariu llunicipal dc AdministraÇão e Planejamento - SEMÁP
,co.IÍISS.lo P E R\íAN E NTE DE t.IC I TAÇÃO
Rua I0 de maio 263 - Cettru - Cep 68.165-000
CNP"| - I il. 222.297/000 I -93 - Rurópolis - Purá.

E - u a i I : cplru ropo I i s@gm o i l. c o nt

CLÁUSUL.{ DÉCIMA - DO FORO

As paÍes contratantes elcgem o Forc da Comarca dc Rurópolis - l)A, como competente para dirinrir
toda e qualquer controvirsia resultar,tc (lo presentc Contrato, renunciantlo. expressamente. a outro
qualquer pôr mais privilegiarl,: que se configure.

E estando assim as partes. justas c âc,lÍdâdas, assinam o presentr: em 02(duas) vias de igual teor e Íbnra.
juntamente com as lestcnrunhirs ablixo, para que produzam scus etbitos legais.

Rurópolis - PA, 07 de fevereiro tle 1022

cÍt2 coNSULronrA EM â;l!T:j;,rT"#a 
dietar por

TECNOLOGIA DA rÊcNoLoGrA DA tNFoRMÂcAC)

INFORMACAO LrDA:237e?52s000r 02

LÍDA:23792;25000102 ?"r9;; '?," 
a2o7 1s32:43

cR2 - CONSUI-',rORIA EM TECNOT,OGIA DA INFORiUAÇÀO lrOn
CNPJ: 23.792.525/0001-02

I\l( {RDO t'ERNANDES DA FONSECA JtrNlOR
('t'l' n" 9l L 790.491-0()

CONTRATADA

-l

-{



MAPA DE COTAÇÂO DE PREÇOS - preço módio Pag.: 1

Municipal de Eldorado dos Carajás

Códlgo Oescrlçào

Quãnt. Vl. unitário

1312I3 PORÍAL DA TRANSPARENCIA

D&F EMPREENDIMENTOS EM GESTAO PUBLICA LTDA 12,OOO 3 OOO,OOO

HO|\.4E DATA CENÍER 12,000 2 000.000

CR2,CONSULTORIA EM TÉCNOLOGIA OA INFORI!4AÇÀO LTDA 12,OOO 1 987,OOO

V8lôÍes médlos : 2 329 000

36.000,00

24.000,00

23.U4,00

27.948,00

Fls._



Fls._

D

Paé RESUMO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - menor valor Pag.: 2

o Municipal de Eldorado dos Carajás

Propononto

Código Descrlçào Quant. VI unitario vl. total Slluaçào

TORIA EM IECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

131273 PORTAL OA ÍRÂNSPARENCIA '12.000 1 987,000

Íotal do(s) ilem(ns) :

Total geÍÊl :

23.8,r4,00

23.U4.00

23.U4,OO

t\



Fls._

E (

RESUMO DE COTAÇÁO DE PREÇOS - valor medio Pag.: 3

ovemo Municipal de Eldorado dos CaÍajás

Código Oescriçào Quant. Vl. unitário

131273 PORTAL DA ÍRANSPARENCIA 12,0000 2.329,O00

Totâl :

27.948,00

27.948,00
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